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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OO5/2020

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETARIA
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

\-- Considerando a necessidade de Abenura dc Processo

Administrativo de licitação na modalidade Pregão Eletrônico para a Aquisiçâo de 01 (uma) carreta
distribuidora de calcário e adubo nova sem uso, para auxiliar nas atividades da Secretaria de
Agricultura no apoio aos pequenos produtores rurais e na agricultura familiar, solicitamos a Vossa
Senhoria. através do Departamento de Contabilidade, informação através de Certidão se existe rubrica
orçamentária e por qual (is) dotação (ões) orçamentária(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s)

correspondcnte (s ) à referida solicitaçào.

Santo Antônio do Leste - MT, 19 de fevereiro de 2020.
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P.MSÁ.t

ESTADO DE MATO GROSSO Frs ,ilt
RU

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO I-ESTE

CNI'].l: fJ4.2I7162 000 l-90

POtt't AR.tA N". 003/2017.
Dl'.: 0l I)h JANIiIRO DE 2017.

NTIC[ [t- .IOSE BRI.]NETTA,
Prc,l'eito \4unicipal de Santo Antonio do
Leste, Estado de Mato Crosso, no uso
de suas atribuições legais.

RI]SOLVE;

O Artigo l" - NONIl,l,\ o Sr"'. JEIIONIIIO LINIES DE

\-- SlQl- EIIl..,\. palu lc's1-rotttlcr pcl() cr1L1t-l de SI CItI-. l,'\RI() DF. .AClLl('L-'L I t,l{A
ll. I{lS\l() I \ll:l(),,\Nltlll;\TIl clesta l)rt'llitLrrzr. con I'orr.ne o Anexo Il da [-ei Municipal
n' ()51 l(io I cic lS dc dczenrbro 100 I r.' sLras alleraÇõr's.

Artigo 2" - l)eterminiu r Secretalia NrlLrnicipal de
Aclnrinistlaçiro e l)iancjanrento LlLlr' lol'l)!' as pror icli'ne ils ncecssarias para a erecrrçào clesta

prrrlrria.
Artigo .1" - tsta l)olliLri.t !'nlra L'nt vigol na dttel ai!. sLla

publicilçr-lo.
,{ rÍigo J" - Revoganr - se as disposições em contrário.

Itt'-C lSTll;\-SE
Pt'lll,tcA-sta

('t. )IPRA-sE.
o (;Altl\l:1 I'- DO Pttl-l'1,-l I'o

I,,\I: l) t: NtitRO l)t.l 2ur 7

I: l; o \lt \t( rP.\r.

local de costume, colll'ornre na Ieuislaçào cnr vie,
llcgistracla rlu seurcturia clc r\tlnrirristluçiio u l)lane.j

A

anrcnlo c l)ublicada por afixaçào ern

S

a)

It
\1.( t{1.. t .it{

o\l \s l) r\ )l{ll\l
l)\t I 1'tt,\ ( l PI,A\E.I.{N,IENTO)
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3 de Janeiío de 2017 . Joínâl OÍioal Êletrônico dos Municipios do Estãdo cle Mâto Grosso . ANO Xll I N' 2

RESOLVE;

Artigo'to. NOMEIA o Sf. RONALDO lrARnlls OE AiloRlit. pa.â .Ê3.

ponder pelo cargo de sEcREÍÁRlo DE ADMINISÍRAçÃO E PLANEJA-

MENTO destê PíeíeiluÍa. desla PreíeiluÍã, coníormê o Anaxo ll da Lei Mu-

nicrpal no 053/2001 dê 28 de dezembro 2001 e suas alleraçÕes.

Artlgo 20 - Determrnar â Sêcretaria Municipel c,e Administrâçâo e PIanejâ_

menlo que tome as provdências necessáíras para â e)(ecuçáo desüe poF

laíia-

AÍtigo 3'. Esta Poíana entía eíY| vigoí na dala de sua publicâÉo.

Artigo 4'- Rê\,ogam - s€ as disposiçres €m contíáno-

REGISTRA§E

PUBLICA§E

cutúPRA.sE.

GABINETE OO PREFEITO

EM: 0l OÉ JAN€|RO OE 2017.

Rêgislrada ne socÍelaria de Administraçáo e Planêjamonto 6 Publiceda

poí afixaç.ào em local al6 costumo, conÍoíÍne na logislaÉo em vtor.

MIGUEL JOSE BRUt{ETTA

PREFEÍTO MUNICIPAL

PREFElTURA MUNICIPAL DE SANÍO ANÍONIO OO LESTE
PORÍARlÂ N".003/2017.

OE: 01 OE JANEIRo DE 2017.

MIGUEL JoSE BRUNEÍÍÀ Píeíeito Municipal de Sânto Antonio do Les-

te, Estado de Mato Grosso, no uso d9 suas aldbuiçíes l€gâis.

RÊSOLVE:

Aírigo 1'. NOMEIA o Sl JEROI.IIMO LEIúES DE SIOUEIRA, pê.ã Íes'
pondeÍ pero cargo de sEcREÍÀRlo DE AGRICULÍURA ÍURISMO Ê

MEIO AMBIENTE desra Preíê(ura conlorme o Ànexo ll de Ler Muôrcrpôl

nD 053/2001 de 28 de dezemDío 2001 o suas allêÍaçôes

Artigo 2' . Oêleíminaí â SecÍelâíiâ Municipal de Administração ê Planeje-

menlo que tome as providêncras nêcessárias pôra â erec!Éo de§18 poÊ

taria.

Artigo 3' . Esta Portaíia €ntra em vigoÍ na dâta dê sua pubbcaçào.

AÍtigo 4'- Revogâm- se as disposições em contíáÍio-

REGISÍRA§E

PUBLICA§E

CUMPRÂ.SE.

GABINETE OO PREFEITO

EM: 0í DE JANEIRO OE 2017

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Rêgistrada ôa secÍeEria de AdministraÉo e Planeiamento e Púbticac,a
por afixaçâo em locàl dê co§tume. coníorne na legislãçâo em vrgoí

RONALOO MARÍINS OE AMORIM

SÊCRETÁRIO DE AOMINISTRAçÃO E PLANEJAIIENIo

PRÊFEIÍURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORTARTA N..021/20r7

DEI 02 DE JANEIRO DE 2017

CONCEOE FERIAS REMUNERÂDAS A (O) SÉRVIDOR (A) NILSON
BÀRBOSA OA SILVA DESIA PREFÊIÍURA MUNICIPAL,

, Párà9íâto Único - O (A) servidoí (a, acrmâ cdâdo {a) Íeceoera o adrc,or.dl
' de Íérias prêvislo em Ler

RESOLVE;

Art. 1o. Concedeí íêíias a (o) sêNidoí ía) NILSON BARBOSA D^ SILVA.
eín 0!01n017 a 31101/2017. com peÍlodo aquisilivo de 2710712015 a 26r

07/20t6. com rêlorno as suês ativrdadês êm 01 dê fevereiío de 2017.

Ar1. 2. - Det€rmrnar aos óÍgáos competenles que lome as providéncias
neags§ânas pára a execuÉo desla poíteíia.

AÍt.3".Esla Poítaíia onlra am vigor na data de sua publicaçâo, rovogando
as disposições €m conlíário.

REGISÍRÂ§E

PUSLICA.SE

i te. Eslado ds l,,tato Grosso no uso de suas atribuiçõ€s legais.

i REsoLvE;

I AÍt. lo . Conceder íênas a (o) servidor (a) NtLSOx BARBOSA DA StLvA,

ICUMPRA.SÊ

GABINETE OO PREFÉIÍO

EM: 02 OE JANEIRO DE 2017

MIGUEL JOSE BRUNETIA PREFEITO IúUNICIPAL

Regislrada na Secrelaria dê AdministraÉo e Planejameírto e Publrcac,a

poí afiIaÉo em local de costumê. coníoíme na legislaçáo em vigor

RONALDO MARTINS OE AMORIM

SECREIÁRIO OÊ AOMINISÍRAçÃO E PLANEJAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANÍO ANÍONIO OO LESTE
PORTARIA N',022I2017

OE: 02 DE JANEIRO DE 20í7

CONCEOE FÉRhS REMUNÉRAOAS A (O) SERVIOOR (A) NILSON
BARBOSA OA SILVA DESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, PÍeÍealo Munrcipald€ Saoto Antônro do Les-

em 0ZO1|2O17 a 31101/2017. com periodo aquisrtivo de 01/1C/2014 a 30/
09/2015, com reto.no as suás altvidades êm 01 de íeveÍeiro de 2017.

PaógrsÍo Único - O (A) servidoÍ (a) aciírlâ cjtado (a) recêbeÍá o sdicionat
dê ÍéÍias píêvislo €m L6i.

Arl. ? - Deleíminar aos óígãos comp€tentos que tome as providências
necessánas para a êxecuÉo desla portaÍra.

AÍ1.3'.Esla Porlaria êntra em vigoí na dãle cle sua puolicâÇâo, íevogando
ãs dispo§ições em conlíârio.

REGISTRA.SE

PUBLICA§E

CUMPRÂ§8,

GABINEÍE OO PREFÉITO

EM:02 DE JANEIRO 0E 2017

MIGUEL JOSE BRUNEÍTA PREFEITO MUNICIPAL

Rêgrslrãda na SecÍetaía dê AdmnrstíaÇáo ê plenelamento O Puolicacta
poí âfiraçáo em tocal de costume, conÍoÍme nâ tegistaÉo êm vrgoí.

RONALDO MARTIi{S OE ÂMORIM

SECRETÁRE OE ÂDMINISTRAçÀO E PLA{EJAMENTO

PREFEIÍURA MUNICIPAL DÊ SANTO ANTONIO OO LESTE
PORTARTÂ N..023/2017

dÉriomunicipal.oÍg/ml/arnm . www.ãmm.org.br Assinado Digrlalmenle



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A",367 -Jd. Santa lnêa
CNPJ: 04.217.362/0001-90
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R€quisição Responsável

OO54í/20 JERONIMO LEMES SIOUEIRA
Descrição

AOUISIÇÂO DE EQUIPAMENTOS AGRTCOLA

Poder

órgão

Sêtor Solicitants

Cantro de Custo

Plsca

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE

GABINETE DA SEC. AGRIC. TURISMO E M. AMBIENTE

23 GABINETE DA SEC. AGRIC. TURIS]IIO E M. AiiBIENTE

Observaçâo
AOUISIÇÁO DE í (UMA) CARRETA OISTRBUIDORA DE CALCÁRIO E ADUBO NOVA SEIVI USO PARÂ AUXILIAR NAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTUPÁ NO APOIO AOS PÊQUENOS
PRODUTORES E NA AGRICULTURA FAMILIAR ,

Itom Cód. PÍoduto Cód.TCE Descrição do Produto
Descrição Oetalhada do Produto

Unidade Otde Qtde Rec. C. Custo
ObseÍvaçáo

'I 00í.032.070 ooo14046 CARRETA DISTRIBUIDORA DE CALCARIO E AOUBO COM CAPACIDADE MINIMA DE 55OO KG, CAIXA DE INOX, ARCOS P
ARA LONA, DISCOS PARÂ DISTRIBUIÇÁO PARÂ ADUBO E PAFÁ CALCARIO, OEFLETOR PARA ADUBO, ESCADA, CONJ
UNTO CHAPÉUS PARAADUAO, CONJUNTO CORRENTES PARA CALCÁRIO, COMPORTA REGULAVEL, ESCALA, ESTEIR
A DE TRAVESSAS, CABEÇALHO, RESERVATÔRIO, PENEIRA 2OX2OMM POR CIMA DA CAIXA (REMOVIVEL), EIXO REGU
LÂVEL, CARDAN CENÍRALIZAOO COM ACIONAMENTO HIDRÁULICO, TRABALHAR A PARTIR DA POTÊNCIA MINIMA DE
65 CV, VAZÂO MINIMO 15 KG/HAA 5,500 KG/HA, VELOCIDADE DE TRABALHO 4 KM/H A 18 KM/H, LARGURÂ DA DISTRIB
UIÇÂO MINIMO 30 MÉTROS PARA PROOUTOS GRÂNULADOS E 12 METROS PARA PRODUTOS EM PÓ, RODADOS TAND

UNID 0

Etvl cotv 4 OUATRO) PNEUS SENDO 2 IS) DIANTEIROS E 2 DOIS IROS

I

Presidente retário Almoxarifado
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Solicitação de MateÍiai8 / Sorviços

Data

19t02t2020
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PRODT 1O

I. DO OBJETO

2. JUSTIFICATIVA

3. DAS rsrncrncnçÕns

TDE 'Í()1.\L

0l OOOI{0{6 CARRETA DISTRIBUII)ORA I)E CALCARIO E ADT,BO 0t
(-o\l CAP.A,CIDADE \'ll\l\lA DE 5500 Kg, CAIX.{ DE AÇ ()

COM PINTURA EPOXI, ARCOS PARA LONA, DISCOS PARA
olsrntsulÇÃo rARA ADUBo E pARÂ cALCARro, DE-
FLEToR pARÁ ADUBO, ESCADA, coNJUNTo crHpÉus
pARA ADUBo, coNJUNTo coRRENTES paRe celcÁ-
RIO, COMPORTA REGULAVEL, ESCALA, ESTEIRA DE
TRAvESSAS, cABEÇALHo, nrseRvetrinto, pENflRA
20ú0mm POR CIMA DA CAIXA (REMOVML), EIXO RE-
GULAVEL, CARDAN CINTRALIZADO COM ACIONA-
MENTo HroRÁul-lco, TRABALHAR A pARTTR DA po-
rÊNcta MTNIMA DE 6s cv, r'ezÃo MINIMo r5 KG/ha A
5.500 KG/ha. VELOCIDADE DE TRABALHO { Km/h a 18

Km/h, l.Al{(it R...\ l).\ t)ts]'R lt I('.\() }rl\t\t() J0 } aTttos
PARA PRODT]'I{)S (;IIANI:1,AIX)S I,- I2 }IIiI-R0S PARA
pRoDt-rros e u pó, ttooaoos TANDEM coM { (euATR0)

RS

TERMO DE REFERÊNCIA

l.l. Aquisição de 0l (uma) carreta distribuidora de calcário e adubo nova sem uso, para auxi-
Iiar nas atividades da Secretaria de Agricultura no apoio aos pequenos produtores rurais e na
agricultura familiar.

2.1. A aquisição de I (uma) carreta distribuidora de calcário e adubo nova sem uso. tem por objetivo
auxiliar a Seclelaria de Agricultura no apoio aos pequenos produlores rurais e na Agricullura Fami-
liar.
2.2.É de suma importância que o Município de Santo Antônio do Leste. atrar'és de sua Secretaria de
Agricultura. participe mais ativamente na produção e incentivo à produção rural dos pequenos pro-
dutos e agricultura familiar.
2.3. O objeto hora requerido terá a finalidade de auxiliar aqueles produtores de pequeno porte não

contam com esse maquiniirio e acabam tendo essa carência em suas propriedades e produçôes.
2.4. A Secretaria de Agricultura detectando essa carência solicita no presente Termo de Referência a

aquisição de uma carreta distribuidora de calcririo e adubo, para auxiliar os pequenos produtores e

agricultura familiar deste município. haia vista. estes serem de grande importância para a econonria.
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4. DAS OUntCaçOES DA LICITANTE VENCEDORA

4,1, Uma vez notificada de que a PREFEITURA efetivará a aquisição, a licitante vencedora deverá
comparecer em 02 (dois) dias úteis seguintes à notificação, para retirar a autorização de florneci-
mento e/ou ordem de serviço, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas em Edital. Recebida a autorização de fomecimento e/ou ordem de serviço, a empresa ven-
cedora do certame obriga-se a:

a) Exectúar os serviços do objeto deste certame nos tem'ros estabelecidos no Edital de Licitação e

seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior encaminhamento à Se-

cretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivaçâo do pagamento devido:

c) Apresentar. junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com a Segu-
ridade Social (CND). o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições municipaisl

d) Prestal esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA. cujas reclamações se obriga a

atender prontamente;

e) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigaçôes estabelecidas na legis-
lação especifica de acidentes de trabalho quando, em oconência da espécie, forem vitimas os seus
empregados no desempeúo dos serviços de entrega ou em conexão com eles, ainda que oconidos
em dependências da PREFEITURA; e;

f) Nâo transferir a terceiros, quer total ou parcialmente. o objeto a ser contratado. sem a devida
anuência da PREFEITURA:

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12. l3 e
17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078. de 1990)l

h) Manter. durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas.
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:

i) Para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de desempate previstos no item 4. deste edital.
tais condições deverão ser mantidas durante toda a vigência da contratação:

j) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanto à qualidade dos produtos
e serviços fomecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas de
qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável, portanto. fora das especifi-
cações técnicas e padrões de qualidade;

k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros. por culpa ou
dolo de seus representantes legais. prepostos ou empregados. em decorrência da presente relação
contratual. não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da Íiscalização ou o acompanhamento
da execução dos serviços pela CONTRATANTE;

l) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação desta
licitação:

m)Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração. inerentes ao objeto da presente
licitaçào:

GOVER
Vivendo um

MUI. C

PNEUS SINDO 2 (DOIS) DIANTEIROS E 2 (DOIS) TRASEI.
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n) Providenciar pam que seus empregados cumpram as norÍnas intemas relativas à segurança do
CONTRATANTE:

o) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços. com poderes de representante
ou preposto. para tratar com o FISCAL DE CON-|RAI'O. dos assuntos relacionados com a execuçào
do Contralo:

p) Substituir o material que estiver lora das especificações contidas no presente Termo de Referência
ou que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a CONTRATANTEI

q) Comunicar ao FISCAL DE CONTRATO qualquer irregularidade relacionada com a execução dos
serviços;

r) Responsabilizar-se pelo transporte do implemento agrícola de seu estabelecimento até o local de-
terminado peta CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e também pelo ônus decor-
rente de despesas com transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O entregador. bem como o
ajudante. deverá estar devidamente identificado.

s) Responsabilizar-se pelos custos de entrega do implemento agrícola.

t) O Iicitante vencedor se responsabilizará pela qualidade. não podendo apresentar deÍiciências téc-
nicas, conforme as exigências deste Termo e da licitação, reservando à Prefeitura o direito de recusá-
lo caso não satisfaça aos padrões especificados.

u) Cumprir os prazos de entrega. sob pena de aplicação de sanções administrativas:

4. OBRTGAÇOESDOCONTRATANTE

5.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitanle vencedora possa executar o objeto
adjudicado dentro das especificações;

b) Etêtuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompaúar a execução e liscalização do objeto deste lnstrumento;

d) Notificar, por escrito. à licitante vencedora. a ocorrência de eventuais impertêições no curso do
fomecimento, fixando prazo para sua correção;

e) Acompanhar o fornecimento. podendo intervir durante a sua execuçâo, para fins de ajuste ou sus-
pensão da entrega; inclusive rejeitando. no todo ou em parte. os serviços executados fora das especi-
ficações deste Edital.

6. DO VALOR ESTIMADO

O valor global estimado para a presente contratação é: R$ xxxx (xxx).

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA

7.1. O recurso para aquisição constante no objeto deste Termo de ReÍêrência correrá por conta da

seguinte dotação orçamentária:

ADM. 20 17 ' 2020

Secretaria \Iunicipal de Agricultura. Turismo e Meio Ambiente
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20 601.5012.1092 Aquisiçáo de Maquinas e Equipamentos Agricolas
633

4.4 90.52 Equipamento e Material PermanenteDespesa/Íonte

8. DA ACErraçÃo E FoRNECIMENTO Do oBJETo

8.1. O objeto será recebido em caráter provisório no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, pelo(a) res-
ponsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de
sua conformidade. a menos que este necessite de um laudo técnico.

8.2. Após examinado, o objeto poderá ser rejeitado, quando em desacordo com as especiÍicações
constantes no Termo de Referência. na proposta e edital. devendo ser substituídos no prazo de l0
(dez) dias. a contar da notificação da contratada.

8.3. O objeto será recebido definitivamente no prazo de l0 (dez) dias úteis. contados do recebi-
mento provisório. após a verificação da qualidade e conformidade.

8.4. A Contratante reserva-se o direito de a qualquer tempo. previamente ao aceite. ou durantc'o
prazo de garantia do objeto ot'ertado e entregue, proceder à análise técnica e de qualidade do objeto.
diretamente ou através de terceiros por ele escolhido. Se rejeitado, deverá ser substituído pela Con-
tratada em um prazo de l0 (dez) dias corridos, podendo ser prorrogado por igual período, sem qual-
quer ônus a Contratante.
8.5. A Contratada, mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação de seus
produtos. responderá inteira e solidarianrente pela qualidade e autenticidade destes. obrigando-se a

substituir. as suas expensas. no todo ou em parte, o objeto desta licitação. em que se r eriflcarenr r i-
cios, det'eitos, incorreçôes, resultantes da fabricação ou transpoÍe. constatado visualmente ou em
laboratório. correndo estes custos por sua conta.

8.6. O aceite do produto pela Contratante, não exclui a responsabilidade civil da Contratada por vi-
cios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as especificaçôes técnicas exigidas
no Edital ou atribuídas pela Contratada. r'erificados posteriormente. garantindo-se à Contratante as

faculdades previstas no artigo l8 da Lei n" 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

9. DOS LOCAIS E PRAZO DE ENTREGA

9.1. A CONTRATADA compromete-se a fomecer o item no prazo máximo e improrrogável de 30
(trinta) dias corridos, a contaÍ do recebimento da ordem de fomecimento. O não fomecimento ense-
jará em sanções previstas em lei.

9.2. A Contratada deverá entregar o objeto no local designado por esta Prefeitura, e em conlbrnridade
com as especificaçôes constantes nesse Termo Referência e no Edital de Licitação:

Unidade 10

Funcional programática

IO. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

Ficha I

I

Secretaria Municipal de Agricultura, Turismo e Meio
Ambiente
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l0.l . O setor competente para conlerir e Íjscalizar o lbrnecinrento do objeto desta licitaçào. scrá ser-
vidor designado pela Secretaria Municipal de Administraçào da Preleitura Municipal de Santo Antô-
nio do Leste, sendo este dotado de conhecimento para tal, além do fiscal de contrato.

10.2. A CONTRATENTE ainda poderá contratar técnico especializado sejulgar necessário. para ins-
peçào e análise do nraquinário. para que este possa dar um parecer de conformidade ou não confor-
midade sobre ele.

II. PAGAMENTO

11.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos produtos, mediante
apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo Setor de Material e Patrimônio;

11.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura. descrição dos itens entregues. o
número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o paganrento:

11.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas. estas serão devolridas ao De-
tentor da Ata, para as necessárias correções, com as inlormações que motivaram sua rejeiçào. sendo
o pagÍrmento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas;

11.4. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações. nenr impli-
cará aceitação definitiva dos materiais entregues:

11.5. As r-otas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidôes Negativa de Déhitos para com o
Sistema de Seguridade Social-tNSS e o Certilicado de Regularidade de Situaçâo para com o Fundo
de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior do Trabalho - TST:

I1,6. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contado
da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos comprobatórios, con-
forme indicado no Parágrafo Quarto, mediante ordem bancriria, emitida atraves do Banco do Brasil.
creditada em conla corrente da Contratada;

11.7. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado. ou por meio de cobrança
em banco. bem como. os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de/ucto-
ring:

11.8. As despesas banciirias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de res-
ponsabi I idade da Contratada;

11,9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçào aplicár'el:

I1.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional nâo soÍrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto. o pagamento flcará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que fazjus ao tra-
tamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar;

12. coNDrÇoES GERATS

12.1. A proponente deverá declarar coúecer os termos do instrumento convocatório que reBe a pre-
sente licitação e demais anexos que o integram.

o
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12.2. O preço proposto deverá contemplar todas as despesas que o compõem, tais como de em-

balagem, frete e seguro para entrega do bem no local indicado, bem como todos os encargos

(obrigações sociais, impostos, tâxas, etc.).

Sanro Antônio do Leste- MT, l9 de 2020.

JERONIMO
Secretário

IRA

Turlsmo e lente
Portaria n'. 0032017 de 0l dejaneiro de 20

ere tro
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ldeA
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OO5/2020

DA SECRETARIA DE FINANÇAS
A: SECRE'I'ARIA MtTNICIPAL DE ACRICUL'[URA, TURTSMO E MEIO AMBIENTE

PREZADO SECRETARIO

Santo AnÍônio do Leste-MT. l9 de fevereiro de 2010

Drvrd Parlo Cotnh da §ilva

srÍÍário lonx?âl de

8Í6qnn r FíE\as

DAVI [,Lo CORREIA DT SILYA
SECRETARIO MUNI('IPAI, DE ECONOMIA E FI\ANÇAS

POR |ARIA No. 4002019 DE 03/0920 t7

Objetivando atender à solicitação desta secretaria. onde nos solicita disponibilidade financeira
para a Aquisição de 0l (uma) carreta distribuidora de calcário e adubo noyâ sem uso, parâ
auxiliar nas atividades da Secretaria de Agricultura no apoio aos pequenos produtores rurais e na
agricultura familiar, conforme solicitação e termo de relerência em anexo. intbrmo que existe rubrica
orçamentaria e cncanrinho a esta Secretaria para que efetue os trâmites necessários.
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POR'[ARI-{ \',. 400/20 19.

DE: 02 DE SETEMBRO DE 2019.

7-

MIGUEL JOSE BRUI'iETTA,
hefeito Municipal de Santo Artonio do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais.

;iJ
., -]

IA
C'ORREIA I).{ SILv para r
FINANÇAS desta
dezembro 2001 e s

C e o Anexo II da

Administraçâo e P
portaria.

publicaçào

RE

EM:0 RO L, 20

EFE MUNICIPAL

Registrada na secretaria de straçâo e P
local dc costume. conforme na legislação em r

DAVID PALLO
E ECONOMIA E
53/2001 de 28 de

a Municipal de
a execução desta

vrgor na dau de sua

posições em contrário

.SE.

e blicada por afixaçâo em

ORI\IBo\AI- S

\1' E DE
e- a@ nroniodoleste.mt.gov.brprefbiqt

RuaA-No3ó7-| ardim santa Inês - Fcne: (ó6) 34s8- rogo - cEp: 78.628-000 - sanro Anrônio do !.esre,MT

I
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RESOLVÉ.

ÀílllJo ,' - ,]ar.ri,À : ;_. OAYID PAULO COfIREIA OA SILVA. pàÊ Íe6-
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T{IGUEL JCSE BRUNEÍTA PREFEIYO MJIIICIPAL

RrE 1r!da -a 1c .1 r., e :: r r-.dslração ! PlarÉFrneíno e Publcâóa
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primat/era,959 - Jardim Bem Vrver

O4217§i,ffi1-9o Exerclcio

Emissâo

mn
19t02Íân Page 1

a

ll
t

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 633
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade : 10 SECREIARIA AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE
Dotação : 20.601. 5012. 1092.00004.4.90. 52.00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Fonte de Recursos : O.1.OQO

Fonte Descricão: Rec "rrsos Ordinários

Saldo Orçamentário : 76.324,05

.

h
,$
lir
l:.
I

t.

orl
Izait

cRc- 0076 5

Atenciosamente,

Coord

CPt: 378.266.461-20

F
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OO5/2020

DA: SECRETARIA NlL'NICtPAL DE ACRICtTL'Il.jRA' TL'RISMO E MEIO AMBIE\TE
AO EXMO. SR. ltíIGLtEL JOSE BRUNETTA - PREFEITO MUNICIPAL

excelpNrÍssrMo sR. PREFEITo

Solicito autorização de Vossa Excelência" para que o Departamento Responsável promova o
Processo Administrativo de licitação na modalidade Pregão Eletrônico para a Aquisição de 0l (uma)
carreta distribuidora de calcário e adubo nova sem usot parâ auxiliar nas atividades da Secretaria
de Agricultura no apoio aos pequenos produtores rurais e na agricultura familiar, conlorme
solicitação e lermo de relerência enl ane\o.

.IER()tit

TItn
Poíaflâ n"

I I{.r

o e Meio Ambiente

O LEME E I
Munici de Aeric ult

7 dc {)l dc

Santo Antônio, do Leste - MT, l9 de fevereiro de 2020.
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